
Mensagem no 109/2015                       
                   Três Passos, 1° de outubro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de vossas excelências o Projeto de Lei nº 102, de 1° de outubro de 2015, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Município de Três Passos, o Incentivo de Desempenho Variável do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde- PQA-VS, e dá outras providências. 
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 102, DE 1° DE OUTUBRO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem como fito instituir no âmbito do Município de Três Passos um adicional de Incentivo de Desempenho Variável do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde aos servidores municipais ocupantes de cargos ou funções das categorias funcionais da Secretaria Municipal de Saúde, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas equipes de Combate às Endemias e de Vigilância Sanitária, quando participantes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde- PQA-VS.
O Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) compõe o conjunto de iniciativas do Ministério da Saúde para o aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS), voltadas para a garantia do acesso integral a ações e serviços de qualidade, de forma oportuna, contribuindo para a melhoria das condições de saúde da população, para redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida dos brasileiros. Criado pela Portaria GM/MS nº 1.378, de 8 de julho de 2013, e regulamentado pela Portaria GM/MS nº 1.708, de 16 de agosto de 2013, ele representa um marco para a Vigilância em Saúde (VS) por definir compromissos e responsabilidades a serem assumidas pelas três esferas de governo expressas em metas estabelecidas: a federal, com financiamento e apoio técnico, a estadual e a municipal com a implementação de ações que garantam a consecução dessas metas. Os quatorze indicadores que integram o Programa, pactuados pela Comissão Intergestores Tripartite, sintetizam os resultados preconizados para o conjunto de ações de VS e deverão nortear as gestões estaduais e municipais.

 A Portaria GM/MS nº 1.708/2013 define duas etapas para a implementação do PQA-VS - Adesão e Avaliação. A Secretaria de Vigilância em Saúde realiza quadrimestralmente o monitoramento dos indicadores para verificação do cumprimento das metas, de forma a possibilitar intervenções oportunas nas ações em curso, visando o alcance dos resultados esperados. 
O PQA-VS permite que parte dos recursos seja aplicada diretamente nas equipes, para que, neste sentido, se possa premiar a produtividade dos servidores e o alcance dos indicadores 
pactuados. O restante do valor será utilizado para custeio da manutenção das unidades, treinamento de profissionais e aquisição de insumos para garantia da qualidade dos serviços. 
 

 
Assim, vê-se que a instituição do Incentivo de Desempenho Variável, mais do que merecida aos servidores, é necessária aos próprios fins do PQA-VS
 

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de Lei, tendo em vista à importância acima aduzida. 
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos 

PROJETO DE LEI N° 102, DE 1° DE OUTUBRO DE 2015.
Institui, no âmbito do poder executivo do município de Três Passos, o incentivo de desempenho variável do Programa de Qualificação das ações de vigilância em saúde- PQA-VS, e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o Incentivo de Desempenho Variável do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde- PQA-VS aos servidores públicos do Município de Três Passos, lotados na Vigilância Sanitária e que exerçam trabalhos relativos a vigilância em Saúde, bem como que exerçam o cargo de Agentes de Combates à Endemias, que fizerem adesão ao PQA-VS, instituído pelo Governo Federal através da Portaria GM/MS nº 1.378, de 8 de julho de 2013, e regulamentado pela Portaria GM/MS nº 1.708, de 16 de agosto de 2013
§ 1.º - O Incentivo de Desempenho Variável do PQA-VS, a que se refere o art. 1º, desta Lei, perdurará enquanto existir, em âmbito federal, o repasse de recursos para o Município de Três Passos, que atenda, especificamente, ao Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde- PQA-VS.
§ 2º - O valor a ser repassado será equivalente a 20% do total do repasse efetuado pelo Ministério da Saúde, para cada equipe, sendo este percentual dividido em partes iguais para os integrantes da mesma, independente da função.

Art. 2º - Farão jus ao Incentivo de Desempenho Variável do PQA-VS, os integrantes das equipes que cumprirem com as metas contratualizadas e individualizadas, conforme a avaliação estabelecida na regulamentação do Ministério da Saúde, nos termos desta Lei e seu regulamento que se dará por Decreto.


Parágrafo Único - Os valores a serem fixados em Decreto regulamentador serão redefinidos após as avaliações externas do PQA-VS, feitas pelo Ministério da Saúde ou instituição por ele credenciada, e poderão aumentar ou diminuir conforme o desempenho das equipes.


Art. 3º  - O acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas equipes e de cada integrante será de competência da Secretaria Municipal de Saúde, que constituirá mecanismos e instrumentos para este fim.

Art. 4º - Somente fará jus ao Incentivo de Desempenho Variável do PQA-VS a que se refere o art. 1º desta Lei, o servidor que:

I - não apresentar falhas no envolvimento e compromisso dos profissionais com relação a cumprimento efetivo da carga horária, relações interpessoais com a equipe, comunidade e Conselho Municipal de Saúde; 
II – não necessitar de licença para tratamento da própria saúde durante o mês de competência da parcela;

III – não necessitar de licença por motivo de doença em pessoa da família ou falta injustificada durante o mês de atividades;

IV – cumprir metas quantitativas e qualitativas do PQA-VS;

V – participar de todas as reuniões e treinamentos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;

VI – estar engajado em todos os projetos e ações das Secretarias Municipal e Estadual de Saúde, Governo Federal.

VII - estiver junto à equipe desde a contratualização até a avaliação externa, sendo que em caso de permuta de profissionais entre as equipes, ficará garantido o valor destinado à equipe no qual participou quando da avaliação;

Parágrafo Único – Aos Agentes de Combate às Endemias será também considerada, para fins de recebimento da gratificação prevista na presente Lei, a periodicidade de visita e qualidade, após verificação “in loco”. 

Art. 5º - O Incentivo de Desempenho Variável do PQA-VS:

I - terá pagamento mensal, junto com a remuneração, dela se destacando;

II – em hipótese alguma se incorporará ao vencimento;

III - não servirá de base para cálculo de qualquer benefício, adicional ou vantagem;

IV - não servirá para efeitos de cálculo ou desconto previdenciário;

§ 1º – O incentivo do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, ora instituído ficará condicionado ao efetivo recebimento do repasse pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde por equipe contratualizada no processo de certificação, tendo sempre como referência para pagamento o mês anterior;

§ 2º – Em caso de atraso do repasse pelo Ministério da Saúde haverá também atraso no repasse do incentivo aos Servidores, na mesma forma que, quando houver pagamento de mais de uma parcela dentro de um mesmo mês, será repassada proporcionalmente aos Servidores;

§ 3º – não será devido a partir da exoneração, rescisão ou afastamento do servidor para desempenho de suas funções, com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da administração direta, autarquias e fundações a nível municipal, estadual ou federal.


Art. 6º - Os recursos financeiros para fazer face às despesas desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Ao 1° dia do mês de outubro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL      

   Prefeito Municipal, de Três Passos 
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